
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.840.375 - PR (2019/0289673-6)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO 
RECORRIDO : ALBERTO CARLOS VAN DE POL 
ADVOGADOS : MAURÍCIO LEVENZON UNIKOWSKI  - RS064211 
   RICARDO PECHANSKY HELLER  - RS066044 
   CÉSAR AUGUSTO PINTO RIBEIRO FILHO  - RS102917 
INTERES.  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, contra acórdão prolatado, pela 1ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 123e):

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
FNDE. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
1. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva do FNDE. Precedentes 
do STJ.
2. O produtor-empregador rural pessoa física, desde que não esteja 
constituído como pessoa jurídica, com registro no CNPJ, não pode ser 
enquadrado no conceito de empresa, não sendo, portanto, sujeito passivo 
da contribuição ao salário-educação. Precedente desta Corte.
3. Cabe ao FNDE devolver o montante da arrecadação a título de 
salário-educação que lhe foi destinado, ou seja, 99% do valor arrecadado 
e, à União, o valor restante, uma vez que as normas de direito financeiro 
que distribuem os 99% arrecadados pelo FNDE a outros entes não 
alteram o dever de restituição integral.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 152/156e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que: 

(i) Arts. 2º, 3º e 16 da Lei n. 11.457/07 - "A arrecadação do 

salário-educação foi centralizada na Receita Federal do Brasil – RFB, sendo que, nos 

termos do art. 16 desse diploma legal, o débito original referente à contribuição do salário 

educação, seus acréscimos legais e outras multas previstas em Lei constituem Dívida 

Ativa da União." (fl. 169e);

Documento: 101681150 Página  1 de 8

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: EF3F87F3-5821-4E4B-B0B4-DE5648874948



 

 

Superior Tribunal de Justiça

(ii) Arts. 15 da Lei n. 9.424/96; e 12, V, e 15, parágrafo único, da Lei n. 

8.212/91 - "[...] estão equiparados a empresas vinculadas à Seguridade Social, a exemplo 

dos autores, os contribuintes individuais em relação aos segurados que lhe prestam 

serviços" (fl. 172e). "[...] o contribuinte individual com segurados a seu serviço não é 

empresa, mas equipara-se à empresa, cumprindo em relação àqueles as mesmas 

obrigações da empresa constituída como tal" (fl. 173e).

Com contrarrazões (fls. 182/192e), o recurso foi admitido (fls. 195/196e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, b e c, e 255, I e II, do Regimento Interno desta 

Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a:

i) negar provimento a recurso ou pedido contrário à tese fixada em 

julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a 

entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do 

Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca 

do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ; e

ii) dar provimento a recurso se o acórdão recorrido for contrário à tese 

fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), 

a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do 

Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca 

do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

- Da legitimidade do FNDE

Observo que nos casos em que se discute a legalidade da contribuição 

social para o salário-educação e sua restituição, o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
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da Educação - FNDE é parte legítima para figurar no polo passivo da ação.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO ENTRE O 

FNDE E O INSS. AÇÃO PROPOSTA SOMENTE CONTRA O INSS. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE 

ABERTURA DE PRAZO FACULTANDO AO  AUTOR EMENDAR A 

PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO. RECURSO PROVIDO.

(REsp 886.992/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 16/10/2008, DJe 06/11/2008 - destaquei).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR 

RURAL EMPREGADOR. PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE. 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. AUSÊNCIA. 

MERA INSATISFAÇÃO COM O JULGADO. AÇÃO RESTITUITÓRIA. 

LEI 11.457/2007. FNDE E UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

DISTRIBUIÇÃO DAS PARCELAS A SEREM REPETIDAS. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º DA LC 

118/2005. POSIÇÃO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ. RESP 1269570/MG, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL DO JUIZ. REVISÃO DO 

ENTENDIMENTO DA CORTE DE ORIGEM. ENUNCIADO SUMULAR 

7/STJ.

[...]

III. Relativamente à legitimidade passiva para o pedido de restituição do 
indébito, sabe-se que as contribuições ao salário-educação sempre foram 
devidas ao FNDE, conforme o § 1º do art. 15 da Lei 9.424/96, com a 
redação dada pela Lei 10.832/2003.
IV. Ocorre que a União, com a edição da Lei 11.457/2007, passou a 
exercer, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, as 
atividades de arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições, 
em sintonia com o art. 12, I, da LC 73/93. É o que se infere a partir da 
leitura do art. 16, § 1º, daquele diploma legal.
V. Contudo, o destinatário maior e final do produto da arrecadação da 
contribuição ao salário-educação continuou sendo o FNDE, consoante 
estabelece o § 7º do art. 16 da Lei 11.457/2007.
VI. Assim, quanto ao pleito restituitório, da contribuição ao salário-educação, 

subsiste a legitimidade passiva do FNDE.

Mutatis mutandis, foi esse o entendimento adotado por este Tribunal, por 
ocasião da definição da legitimidade passiva do INCRA, em litisconsórcio 
necessário com o INSS (e, atualmente, a União), nas demandas que têm 
por objeto a restituição do indébito tributário (STJ, REsp 1265333/RS, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 26/02/2013).
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[...]

XIV. Recurso Especial da União parcialmente provido, a fim de decretar 
a prescrição de todas as parcelas anteriores aos cinco anos que 
antecedem o ajuizamento desta ação. Recurso Especial da Associação 
dos Plantadores de Cana de Sergipe provido, para condenar o FNDE à 
restituição de 99% do valor arrecadado, e a União, à restituição do valor 
restante.
(REsp 1.514.187/SE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015).

- Do mérito

Quanto à questão de fundo, esta Corte firmou posicionamento, em recurso 

repetitivo, segundo o qual a contribuição para o salário-educação somente é devida pelas 

empresas em geral e pelas entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da 

Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins de incidência, qualquer firma 

individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com 

fins lucrativos ou não, conforme estabelece o art. 15 da Lei n. 9.424/96, combinado com 

o art. 2º do Decreto n. 6.003/06, consoante infere-se do julgado assim ementado:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO,  
PELA CARTA DE 1988, DA LEGISLAÇÃO REGULADORA DA 
MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO 
AMPLO DE EMPRESA.
1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as 
empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que 
assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins 
lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, 
regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 
6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 
04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 
711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006) 
2.  O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 
1988, era regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no tocante à 
sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de empresa, ao 
estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º - Entende-se por empresa para os fins 
deste decreto-lei, o empregador como tal definido na Consolidação das 
Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
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com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, 
bem como as empresas e demais entidades públicas e privadas, 
vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções previstas na 
legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta." 
3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado Decreto-Lei, 
encerrava o conceito de empregador, conforme definido na Consolidação 
das Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. 
Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviço. § 1º. Equiparam-se ao empregador, para os 
efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as 
instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como 
empregados." Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: 
"Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o 
empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições 
públicas autárquicas e quaisquer outras entidades públicas ou serviços 
administrados, incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em 
relação aos respectivos servidores no regime desta lei." 
4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento 
do STF, recepcionou formal e materialmente a legislação anterior, tendo 
o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado 
Decreto-Lei, que autorizava o Poder Executivo a fixar e alterar a 
alíquota, sendo forçoso concluir pela subsistência da possibilidade de 
exigência do salário-educação, nos termos da legislação em vigor à 
época. (Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min. ILMAR 
GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003) 
5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, 
implementada pela novel Constituição da República, adstringiu-se à 
atribuição de caráter tributário, para submete-la ao princípio da 
legalidade, mas preservando a mesma estrutura normativa insculpida no 
Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de incidência, base de 
cálculo e alíquota.
6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta 
Magna, ao aludir às empresas como sujeito passivo da referida 
contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a 
instituição, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 
econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço, bem 
como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência 
social, com ou sem fins lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na 
legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta (art. 
1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).
7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), 
regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o contribuinte do 
salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para 
alcançar toda pessoa jurídica que, desenvolvendo atividade econômica, e, 
por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a qualquer 
título, seja vinculada ao Regime Geral de Previdência Social: "Art. 2º 
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São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as 
entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da 
Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, 
qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade 
econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a 
sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2º, 
da Constituição." 
8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas 
as entidades (privadas ou públicas, ainda que sem fins lucrativos ou 
beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que 
simplesmente sejam vinculadas à Previdência Social, ainda que não se 
classifiquem como empresas em sentido estrito (comercial, industrial, 
agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a folha do 
salário de contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)." (REsp 
272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009)
9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, 
seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no 
regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF) 
10. In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, 
vinculada à Previdência Social e com folha de empregados, 
encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se submete 
à incidência do salário-educação.
11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e 
regulou a atuação das entidades que exploram o desporto profissional, 
equiparou essas entidades às sociedades empresárias, in verbis: "Art. 27. 
As entidades de prática desportiva participantes de competições 
profissionais e as entidades de administração de desporto ou ligas em que 
se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam 
os bens particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e responsabilidades 
previstas no caput do art.1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade 
desportiva em proveito próprio ou de terceiros.
§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as 
atividades profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades 
de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente 
da forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-se às das 
sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais, 
previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." 
12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1.162.307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010).

Dessa forma, merece ser reformado o acórdão recorrido, ao concluir que 
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(fl. 128e, destaquei):

[...] o Decreto n.º 6.003/2006, que regulamenta a arrecadação, a 
fiscalização e a cobrança da contribuição social do salário-educação, 
estabelece que:

Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas 
em geral e as entidades públicas e privadas vinculadas ao 
Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como 
tais, para fins desta incidência, qualquer firma individual ou 
sociedade que assuma o risco de atividade econômica, 
urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a 
sociedade de economia mista, a empresa pública e demais 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos 
termos do art. 173, § 2o, da Constituição. (grifei) Da leitura 
dos dispositivos acima citados, infere-se que o sujeito 
passivo da obrigação é a empresa, que segundo o decreto 
consiste em "qualquer firma individual ou sociedade que 
assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, 
com fins lucrativos ou não".

Deste modo, conclui-se que o produtor-empregador rural pessoa física, 
desde que não esteja constituído como pessoa jurídica, com registro no 
CNPJ, não pode ser enquadrado no conceito de empresa, não sendo, 
portanto, sujeito passivo da contribuição ao salário-educação.

Ao assim entender, o tribunal de origem atuou de desacordo com o 

entendimento desta Corte de que o produtor rural pessoa física, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), enquadra-se no conceito de empresa para efeito de 

incidência da contribuição para o salário-educação.

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL. 
PESSOA FÍSICA COM INSCRIÇÃO NO CNPJ. EQUIPARAÇÃO À 
EMPRESA. REEXAME DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE.
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça . 2. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que "a 
contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as 
empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que 
assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins 
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lucrativos ou não" (STJ, REsp 1.162.307/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 
Primeira Seção, DJe de 3/12/2010). 
3. Alterar a conclusão da Corte de origem que considerou a 
obrigatoriedade do recorrente ao pagamento da contribuição do salário 
educação por ter levado em conta, em razão do exame do contexto-fático 
probatório dos autos, que ele se enquadra no conceito de empresa, 
importaria em reexame de provas, o que é vedado no âmbito do recurso 
especial, em razão do óbice estampado na Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 854.302/SP, Rel. 
Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
20/03/2018, DJe 23/04/2018)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR 
RURAL. CADASTRO NO CNPJ. SÚMULA 7/STJ.
1. "A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as 
empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que 
assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins 
lucrativos ou não" (REsp 1.162.307/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro 
Luiz Fux, DJe 3/12/2010).
2. Segundo a instância ordinária, "os impetrantes estão cadastrados na 
Receita Federal como contribuintes individuais, mas têm amplas 
atividades na criação de bovinos para leite, criação de bovinos para 
corte, cultivo de laranja e milho, apresentando CNPJ, não podendo ser 
tratados como singelos produtores rurais - pessoas físicas".
3. A revisão de tais conclusões demandaria incursão na seara probatória, 
o que não se revela cabível na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt nos EDcl no AREsp 
883.572/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 16/03/2017, DJe 22/03/2017)

Isto posto, com fundamento nos arts. 932, IV e V, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, b e c, e 255, I e III, do RISTJ, CONHEÇO e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Especial, para para declarar a exigibilidade do 

salário-educação no caso.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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